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Art. 1° Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e ~sortimento
Superiores e as Funções Gratificadas nos órgãos da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional, com exceção das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Presidente da República aprovará, mediante apreciação e
encaminhamento do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado, as estruturas regimentais
e os estatutos, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e funções e os diferentes
níveis dos cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e das Funções Gratificadas, tendo em
vista as disposições legais pertinentes.

Art. 21
 O quantitativo constante do Anexo a esta Medida Provisória contempla todos os

cargos e funções criados ou transformados por legislações específicas, bem assim os constantes das
Medidas Provisórias n° 695, de 4 de novembro de 1994, no 698, de 4 de novembro de 1994, n° 696, de 4
de novembro de 1994, n°702, de 10 de novembro de 1994, is° 714, de 18 de novembro de 1994, n°715,
de 18 de novembro de 1994, n°723, de 18 de novembro de 1994, n°719, de 18 de novembro de 1994,
n°734, de 30 de novembro de 1994, e n°738, de 2 de dezembro de 1994.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 803, de
30 de dezembro de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de j anel ro de 1995; 174° da Independência e 107 0 da Repdolica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO Á MEDIDA PROVISÓRIA N° 866

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇAO
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

QUANTITATIVOS

CARGO/FUNÇÃO
Administração Autarquias

Direta e Fundações TOTAL

NATUREZA ESPECIAL 36 1 37

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
DAS-6 102 42 144

DAS-5 331 155 486

DAS-4 1.026 510 1 536

DAS -3 1.448 1.261 2 709

DAS -2 3.499 2.742 6241

DAS -1 3.932 4.217 8.149

SUBTOTAL 10.338 8927 19 265

FUNÇÃO GRATIFICADA

FG - 1 5.034 4.362 9 396

FG -2 3.790 4.994 8 784

FG -3 4.568 7.428 11 996

SUBTOTAL 11392 16.784 30176

TOTAL 23.730 25.711 -	 49441

TOTAL GERAL 23.766 25 , 712 49478

MEDIDA PROVISÓRIA S9 867, DE 27 DE JANEIRO DE 1995

Cria a Gratificação de Desempenho
e	 Produtividade	 -	 GDP	 das
atividades de finanças, controle.
orçamento e planejamento. e da
outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com
força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho e
Produtividade - GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos:

- da Carreira Finanças e Controle:

Ii - da Carreira de Planejamento e Orçamento;

III - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental;

IV - de Teenico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500:

- de uiveI superior do Instituto de Pesquisa Económica
Aplicada - IPLA. em exercício de atividades de elaboração de planos e
orçamentos publicos: e

VI - de nivel intermediário do IPEA. em exereicio de atividades de
apoio direto a elaboração de planos e orçamentos públicos. em quantitativo
lixado no ato que se relere o k 1" do art. 2" desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e Produtividade a
que se refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de
quarenta horas semanais.

Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como
limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a
0.09360 0 do maior vencimento básico dos respectivos níveis superior e
intermediário, observados o disposto no art. 2 1 da Lei n° 8.477, de 29 de
outrubro de 1992. e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei 00 8.460, de 17
de setembro de 1992, e no art. 2 1 da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1 0 A gratificação de Desempenho e Produtividade será calculada
obedecendo critérios de desempenho individual dos servidores e institucional
dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato conjunto do Ministro de Estado
da Fazenda e dos Ministros de Estado Chefe das Secretarias da Administração
Federal e de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da
República, no prazo de até sessenta dias.

§ 2 1 Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1 ° .
quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal não integrantes
dos sistemas referidos nos arts. 4 1 e 11 da Medida Provisória O 723, de 18 de
novembro de 1994, para o exercício de funções de confiança, perceberão a
Gratificação de Desempenho e Produtividade:

-
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